
 

 

DECRETO N.º 44.208, DE 22/05/2023. 

 

 

RETIFICA O DECRETO N.º 43.108, DE 23/11/2022.   

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica retificado no artigo 1º do Decreto n.º 43.108/2022, que nomeou 

a Servidora FRANCINE MEIRELES BITTI GUIDOLINI, matrícula 26.811, para 

exercer interinamente o Cargo em Comissão de Coordenação Administrativa – Secretaria de 

Administração e Recursos Humanos do Município de Aracruz – SEMAD, conforme 

Processo n.º 16.518/2023, o seguinte: 

 

Onde se lê: Leia-se: 

21/11/2022 a 19/05/2023 21/11/2022 a 29/05/2023 

 

Art. 2º Fica retificado no artigo 2º do Decreto n.º 43.108/2022 que designou 

a Servidora BRUNA RADAVELLI ROSA, matrícula 28.380, para o exercício da 
Função Gratificada FG 03 – 30% - QUADRO FUNÇÕES GRATIFICADAS - CARGOS 

EFETIVOS, conforme Processo n.º 16.518/2023, o seguinte: 
  

Onde se lê: Leia-se: 

21/11/2022 a 19/05/2023 21/11/2022 a 29/05/2023 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 22 de maio de 2023. 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

  

 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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